
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 043/2025 

 
 

Votuporanga, 28 de janeiro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 
FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 57.360,93 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária - INCENTIVO 
FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL – 
Parcela                       Única em 2025. 

R$ 21.811,41 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – INCENTIVO 
FINANCEIRO DA APS – EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMARIA/EAP- 
Parcela Única em 2025 

R$ 196.218,75 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 045/2025 

 
 

Votuporanga, 29 de janeiro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome – IGD – Bolsa Família – Parcela 12/2024 

R$ 12.439,83 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos 
Entes Federativos Para o Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De 
Combate Às Endemias – 01/12 em 2025 

R$ 9.108,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos 
Entes Federativos Para o Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De 
Combate Às Endemias – 01/12 em 2025 

R$ 173.052,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - Incentivo Financeiro 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde 
- Despesas Diversas - 12/12 em 2024 

R$ 15.775,04 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 048/2025 

 
 

Votuporanga, 30 de janeiro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 2.826.519,67 

Royalties Petróleo ANP RPM Lei 7990/1989 R$ 11.504,56 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 57.360,93 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 050/2025 

 
 

Votuporanga, 31 de janeiro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social -Vigilância 
Socioassistencial - Parcela 01 em 2025. 

R$ 19.560,00 

Fundo Estadual de Saúde – IGM SUS Paulista -AÇÕES DE 
ENFRETAMENTO ARBOVIROSES URBANA - Parcela Extra 
DENGUE– RES. SS N° 14/2025. 

R$ 400.441,67 

Fundo Estadual de Saúde – IGM SUS Paulista Integral – Parcela fixa - 
RES. SS N° 13/2025 

R$ 400.441,67 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 

distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 052/2025 

 
 

Votuporanga, 3 de fevereiro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 03ª 
Parcela de Janeiro/2025 

R$ 3.281.351,39 

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural R$ 8.472,77 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 294.667,31 

Ministério da Economia – Secretaria Especial de Fazenda – ADO 
LC 176/2020 - PLP 133/2020 Compensação da União 

R$ 19.271,82 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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